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Na Officina de MIGUEL   RODRIGUES, 
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Edro Gonfalves Cordeiro Pereira, do meu Num.XIII." 
Confelho, Chanceller da Cafa da Suppli- 
caçaõ, que nella íervis de Regedor, Ami- 
go.   Eu EIRey vos invio muito faudar. As 
perniciofiíTimas maquinaçoens com que os 
Religioibs de que fe compõem o governo 
da Sociedade dejeíusneftesReinos, efeus 

Domínios, haviaò nelles concitado , e rompido as eícandalo- 
fas íediçoens, revoluçoens, e declaradas guerras, que hoje faõ 
manifellas  a toda a Europa ,   deraó jufto, e indifpenfavel 
motivo aos Officios , que mandei paliar pelo meu Miniftro 
na Cúria de Roma ; para que déíle ao Santo Padre Benedi- 
clo XIV. entaô Prefidente na Uniyerfal Igreja de Deos, hum 
fummario, e íubftancial conhecimento daquelles atrozes ab- 
furdos pelo meio do pequeno volume, que mandei eítampar 
com o titulo de Relação abbreviada da Republica que os Reli- 
giofos Jefuitas das Provindas de Portugal, e Hefpanha efta* 
belecerao nos Domínios Ultramarinos das duas Monarquias &c.: 
a fim de que ordenando ,  como ordenou, o meímo Santo 
Padre pelo íeu Apoftolico Breve expedido ao Cardial Patriar- 
ca Eleito no primeiro de Abril do anno próximo precedente , 
a reforma dos fobreditos Religiofos; fe occorreííe por aquelle 
benigno , e adequado meio de íuavidade ao progrefíb daquel- 
las grandes defordens ;   e á tranquilidade publica dos meus 
VaíTallos, e Domínios; com a emenda dos meímos Religio- 
fos fem paífar contra elles para os reprimir ás extremidades, 
que a minha Religiofiífima Clemência me inclinou lempre a 
fufpender no que poífivel folfe. Aquella minha benigna mo- 
deração produzio porém efteitos taô eílranhos, e oppoftos ao 
que delia devia efperarfe, que animando-fe, e endurecendo- 
le cada dia mais á vifta delia os fobreditos Religiofos; depois 
de haverem com arrogância, e temeridade nunca viftas nem 
intentadas ,  pertendido maliciofamente confundir, contra a 
notoriedade publica, e manifefla verdade dos infultos que fo- 
raõ fubftanciados na dita Relação ; perfuadindo clandeíiina, 
e artificioíamente naõ fó nos Paizes extrangeiros da Europa, 
mas até dentro neftes mefmos Reinos, que taes maquinaçoens, 
e taes guerras naõ tinhaõ excitado; como fe as naõ houvef- 
fem prefenciado, e eftiveífem prefenciando, três exércitos, e 
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todas as Américas, Portugueza , e Hefpanhola ; paflaraõ de- 
ites exceíTos aos outros ainda mais temerários, e infames de 
pertenderem alienar os meus leaes Vaflallos do amor, e da 
fidelidade á minha Real Peílba, e Governo, emqueiempre 
fe diftinguiraõ os Portuguezes entre as mais Naçoens civiliza- 
das j abulando com eíle horrorofo fim os ditos Religiofos dos 
mijiifterios Sagrados, para communicarem, e diffundirem pe- 
lo meio delles o venenofo contagio das fuás íacrilegas calum- 
nias contra Mim , e contra o meu Governo ; até virem a for- 
mar dentro na minha mefma Corte a abominável conjuração , 
de que o Governo dos meímos Religiofos fe conftituio hum 
dos três Chefes, ou Cabeças, com as deteftaveis circumftan- 
cias, que achareis expreífas no exemplar que íerá com efta, 
ao qual indo aífignado por Sebaftiaõ Jofeph de Carvalho e 
Mello, do meu Confelho, e Secretario de Eftado dos Negó- 
cios do Reino , dareis tanto credito como á mefma original 
Sentença que em doze do corrente mez de Janeiro fe profe- 
rio na (unta da Inconfidência contra os Reos do bárbaro , e 
execrando defacato, que na noite de três de Setembro do an- 
no próximo palfado fe tinha commettido contra a minha Real 
Peílba j comprehendendo-fe os fobreditos Religioíos entre os 
mefmos Reos dos crimes de Leza Mageftade da primeira Ca- 
beça, Rebelião, Alta traição , e Parricidio. E porque a gra- 
ve neceílidade publica ( conforme a Direito , equiparada com 
a neceífidade particular, extrema ) em que depois de tantas, 
e taô fucceífivas , e cuftofas experiências , me conftituio 
aquelle nunca vifto, nem efperado attentado, de fazer ufo do 
poder que Deos poz nas minhas Reaes mãos para fuítentar , 
<e defender a minha Real Peífoa , e Governo, e o focego pu- 
blico dos meus fieis ValTallos, contra os infultos da incorrigí- 
vel temeridade, e façanhoía oufadia dos mefmos Religiofos, 
me naõ pode já difpenfar por algum modo da applicaçaõ dos 
últimos remédios; conformando-me com o que os Senhores 
Reys meus ReligioíiíTimos Predeceflbres, e outros Principes, 
e Eftados da Europa igualmente Catholicos, e Pios, prati- 
carão nos cafos íimilhantes de crimes de Leza Mageftade da 
primeira Cabeça , e de Rebelião , e Alta traição , commetti- 
dos por Peflbas Ecclefiafticas ; ainda conftituidas em gran- 
des Dignidades; e em termos muito menos efcandalofos, e 
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urgentes do que eftes de que fe trata : Sou fervido ordenar- Num.XIlI. 
vos ( naó por via de jurifdicçaó; mas íim, e taõ fomente de 
indifpenfavel economia , e de natural , e   precifa defeza da 
minha Real Pelloa, e Governo, e do focego publico dos meus 
Reinos , e Vaífallos) que em quanto recorro á Sede Apofto- 
lica, logo que receberes eíla façais pôr em fequeftro geral 
todos os bens móveis , e de raiz , rendas, ordenarias , e pen- 
foens que os fobreditos Religiofos pofluirem , ou cobrarem 
nas Províncias do Território da mefma Cafa da Supplicaçaó , 
cujo governo eftá a voífo cargo: Nomeando  os Defembar- 
gadores  delia ,   que neceífarios forem ,   e  vos  parecerem 
mais idóneos ,  para   que   defoccupando-fe  do exercicio da 
mefma Cafa partaõ  immediatamente   a fequeftrar em cada 
huma das Comarcas do mefmo Território os fobreditos bens 
móveis ,  e de raiz,   rendas, ordinárias, e penfoens: For- 
mando de  tudo hum Inventario com a diftinçaó dos bens 
que forem pertencentes á dotação, e fundação de cada hu- 
ma das ditas Cafas Religiofas, e dos que depois fe lhes ag- 
gregaraó contra a difpofiçaó das Ordenaçoens do livro fegun- 
do Titulo dezafeis, e Titulo dezoito : Declarando os rendi- 
mentos certos, e incertos de cada hum dos bens pertencen- 
tes a cada huma das ditas Cafas Religiofas : Fazendo pôr os 
mefmos rendimentos em cofre de três chaves , das quaes tenhao 
huma os Depofitarios que forem eleitos pelos ditos Miniílros; 
outra os Corregedores das Comarcas; ou quem feu cargo fervir; 
e a terceira os Efcrivaens da Correição : Guardando-fe dentro 
nos mefmos cofres os livros da receita, e difpeza que fe fa- 
raó íempre á boca delíes : Arrendando-fe todos os ditos bens 
logo em praça publica a quem por elles mais der, por tempo 
de  hum anno ; ou na prefença dos mefmos Miniílros, em 
quanto fe acharem prefentes nos lugares em que fizerem os 
fequeflros; ou, depois que delles fe aufentarem, nas cafas 
da  voífa   refidencia ;   onde os fareis pôr a pregáó para íe 
arrematarem a quem mais der, os que forem de mais con- 
fideravel importância ,   ou  por  pregoens nos lugares onde 
forem  fitos aquelles que forem de taó pouco valor que ra- 
cionavelmente vos pareça que naó haverá quem faça as dif- 
pezas do caminho para os vir arrematar na volfa prefença. Lo- 
go que fe houverem feito, econfummado os fobreditos feque- 
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ltros, arremataçoens , e arrecadaçoens na referida conformi- 
dade , me dareis conta pela Secretaria de Eftado dos Negó- 
cios do Reino do que houveres obrado aos ditos refpeitos, 
com as copias dos Autos, que fe tiverem formado em bom , e 
intelligivel cara&er, e com huma relação geral, e efpecifica 
dos rendimentos annuaes de todas, e cada huma das ditas Ga- 
fas Rcligiofas, e da fomma das fuás refpe£Hvas importâncias. 
Porque nao lie da minha Real, e Pia intenção que fe falte 
nem ao culto Divino nas Igrejas, nem ao cumprimento das 
Mi fias, e legados, que tendo trato fucceílivo pelas ultimas von- 
tades dos Teftadores, que os houverem ordenado , naõ devem 
lufpenderfe : Hei por bem que dos fobreditos cofres fe pof- 
faó tirar por Mandados voílòs as quantias de dinheiro quene- 
ceífarias forem para os guizamentos das Miífas^ celebração 
dos Officios Divinos, e cumprimento dos fobreditos fuífragios 
nas concurrentes importâncias. O mefmo Hei outro fim por 
bem que fe pratique para o fuítento dos Religiofos que man- 
do por ora recolher na maneira abaixo declarada, dando- 
fe para o alimento de cada hum delles hum toílaõ cada dia. 
Porque além das exuberantes provas , em que fe fundou a 
fobredita Sentença da Junta da Inconfidência, a refpeito 
dos erros Theologicos , Moraes , e Politicos, que os ditos 
Religiofos procurarão difrundir , com taó perniciofos , e 
deteftaveis eífeitos, tive certa informação de que agora per- 
tendiaõ com mais anciofas diligencias contaminar as Pro- 
víncias com as mefmas falfas , e abomináveis doutrinas, a 
que na Corte lhes cortou o progrelfo a recluíaô em que 
nella fe achaó já os ditos Religiofos : Sou fervido outro 
íim , que ao mefmo tempo em que fe forem fazendo os 
referidos fequeítros nas refidencias, e fazendas particulares, 
em que fe achaó Leigos, ou Coadjutores Efpirituaes, difper- 
fos , os Miniftros que fizerem as ditas diligencias os façaó 
tranfportar ( depois de lhes haverem aprehendido todos os 
papeis que lhes forem achados) em fegura euftodia, e pelo ca- 
minho mais breve, e direito , ás Cafas principaes das Cidades, 
e Villas notáveis , que lhes ficarem mais vifinhas, onde fi- 
caráõ reclufos com os outros Religiofos nas mefmas Cafas 
das ditas Terras grandes , e Villas notáveis , com expreflá 
prohibiçaó de íahirem delias ,   e de communicarem com os 
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meus Vaflallos Seculares , pondofe-lhe guardas Militares áNum.XIII. 
vifta, que lhes façaó exactamente obfervar a dita recluzaõ, 
e feparaçaó ; em quanto Eu naó mandar o contrario j e 
naò dér outra providencia fobre efta matéria. Para tudo o 
que for a ella concernente vos mando afíiftir com o auxi- 
lio Militar de que neceífítareis ; ordenando aos Generaes, 
e PeíToas encarregadas do Governo das Armas das mef- 
mas Provincias , e deita Corte, que fem limitação alguma 
vos auxiliem todas as vezes , que aílim lho requereres no 
meu Real Nome, mandando marchar o numero de Tropas 
que por vós, e pelos Miniftros por vós conílituídos lhe fo- 
rem apontadas, aífim para os lugares onde fe devem fazer 
os fequeftros, como para as terras grandes onde fe devem 
bloquear, e fegurar as Cafas principaes dos fobreditos Re- 
ligiofos, e a recluzaó que nellas deve fer por elles inviola- 
velmente obfervada , como fe eítá obfervando nefta Corte. E 
confiderando Eu, que a gravidade da matéria, e as urgên- 
cias , que fazem as bazes deitas minhas Reaes Ordens , reco- 
mendaõ per íi mefmas toda a prontidão, e efficacia na exe- 
cução das diligencias de que por ella vos encarrego , jul- 
guei defneceíTarias todas as expreflbens para o dito refpeito 
excitar a fidelidade, o zelo, e o acerto, com que vos empre- 
gais no meu Real ferviço. Efcrita neíte Palácio de NoíTa 
Senhora da Ajuda aos ip de Janeiro de 1750. 

REY.     : 

Para Pedro Gonfalves Cordeiro 
Pereira , Chanceller da Cafa da 
SupplicaçaÔ , que nella ferve de 
Regedor. 
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